PLANOS DE SAÚDE E SEGURADORAS: RESPONSABILIDADE POR ERRO MÉDICO
O Art.34 do Código de Defesa do Consumidor, que diz que o fornecedor de serviços é solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos. A relação jurídica entre as operadoras de plano de saúde e suas credenciados é contratual. Ressalta-se que a tendência em todo o mundo, na hipótese de vício contratual, cada vez mais se desloca para responsabilizar, em caso de danos à saúde do usuário, todos os fornecedores diretos ou indiretos da cadeia da solidariedade. Significa que o usuário dos planos de saúde pode demandar a operadora de saúde, que tem o dever de garantir a qualidade dos serviços credenciados e realizar a expectativa legítima de segurança dos seus usuários ou segurados, em vez de escolher o médico ou o laboratório clínico, por exemplo. Formando jurisprudência sólida, por meio de súmulas do STJ, este entendimento passará a orientar a maioria das decisões de primeira instância e dará novos rumos às ações de indenização que tanto atormentam o dia-a-dia da classe médica.
